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CONTRATANTE: COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS URBANOS - CBTU

CONTRATADA: CONARTE PROJETOS CONSTRUCÕES E SERVICOS LTDA

CLÁUSULAS CONTRATUAIS

CLÁUSULA PRIMEiRA:

CLÁUSULA SEGUNDA:

CLÁUSULA TERCEIRA:

CLÁUSULA QUARTA:

CLÁUSULA QUINTA:

CLÁUSULA SEXTA:

CLÁUSULA SÉTIMA:

CLÁUSULA OiTAVA:

CLÁUSULA NONA:

CLÁUSULA DÉCIMA:

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEiRA:

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA:

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA:

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA:

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA:

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA:

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA:

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA:

CLÁUSULA DÉCIMA NONA:

CLÁUSULA VIGÉSIMA:

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA:

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA:

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA:

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA:

CLÁUSULA VIGÉSIIMA QUINTA:

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA:

CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA:

CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA:

CLÁUSULA VIGÉSIMA NONA:

CLÁUSULA TRIGÉSIMA:

CLÁUSUA TRIGÉSIIMA PRIMEIRA:

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEGUNDA:

- OBJETO

- PRAZO DE VIGÊNCIA

- TNiCIO DO FORNECIMENTO

- FORMA DO EXECUÇÃO

- RECEBIMENTO DO OBJETO

- VALOR DO CONTRATO

- FORMA DE PAGAMENTO

- DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

- REAJUSTE

- GARANTIA DE EXECUÇÃO

- OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

- OBRIGAÇÀOES DA CBTU

- TRIBUTOS

- EXONERAÇÃO DE RESPONSABILIDADES

- GESTÃO E FISCALIZAÇÃO

- SUBCONTRATAÇÃO

- SIGILO

- CESSÃO DO CONTRATO

- ALTERAÇÃO CONTRATUAL

- SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

- EXTINÇÃO E RESCISÃO

- RECURSO ADMINISTRATIVO

- COMUNICAÇÃO ENTRE AS PARTES

- ANEXOS

- CASOS OMISSOS

- PROTEÇÃO DE DADOS

- DIREITOS PATRIMONIAIS E AUTORAIS

- MATRIZ E RISCO E RESPONSABILIDADES

- SUTENTABILIDADE AMBIENTAL

- PUBLICAÇÃO

- DISPOSIÇÕES GERAIS

-FORO
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O 1.2. Integram, ainda, o presente contrato a proposta apresentada pela CONTRATADA — Anexo

O
II, bem como o edital da licitação na modalidade Pregão Eletrônico n° 15-2024/GALIC/AC/CBTU,
e o Regulamento Interno de Licitações, Contratações Diretas, Contratos e Convênios, da CBTU —

RILC/CBTU, disponível em: ov ungejicitacoes: rue cbtu O20 .pdf; inde

pendentes de transcrição.

1.3. Em caso de divergência ou contradição entre as disposições dos documentos mencionados
nos itens anteriores e as deste contrato, prevalecerão as regras contidas no edital da licitação.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - PRAZO DE VIGÊNCIA

2.1. O prazo de vigência do contrato será de 03 (três) meses, contados a partir da data da assina
tura do contrato.

2.2. O presente contrato poderá ser prorrogado por interesse das partes nos termos do art. 71, da
Lei n° 13.303/2016 e do art. 233, do RILC/CBTU, até o limite de 5 (cinco) anos, mediante celebração
de Termo Aditivo.

2.3. A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

2.4. Durante toda a execução deste contrato a CONTRATADA se compromete a observar, integral
mente, os dispositivos previstos no Código de Ética, no Código de Conduta e Integridade e na Política
de Transações com Partes Relacionadas, todos elaborados pela Companhia Brasileira de Trens Urbanos
-CBTU.

2.5. Para efeito de cumprimento da regra supracitada, os documentos referidos no item anterior se
encontram disponíveis nos seguintes endereços eletrônicos, facultando-se à CONTRATADA, ainda,
solicitar formalmente cópia daqueles ao gestor deste instrumento:

2.5.1. Código de Ética:

2.5.2. Código de Conduta e Integridade: https://www.cbtu. gov.br/images/gagov/co
digodecoidutaeeriçlalpdí; e

2.5.3. Política de Transações com Partes Relacionadas:

relacionadas.pdf.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - INÍCIO DO FORNECIMENTO
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31. O prazo para início da execução do serviço será de 01 (um) mês iniciando-se mediante a

emissão pela CBTU da ia OEX — Ordem de Execução e o aceite do referido documento pela CON

TRATADA.

3 1.1. O locais da execução do serviço será realizado no seguinte endereço:

STU-NAT Entre as estacas i+220m e 1+240m da via férrea da Linha Roxa da CBTU -Natal

3.2. Será emitida uma Ordem de execução - OEX para cada exercício fiscal.

3.3. O prazo previsto no item 3.1, da Cláusula Terceira poderá ser suspenso, por acordo entre as

partes, desde que ocorra motivo imperioso e extraordinário, devidamente justificado e comprovado,

fato que ensejará a suspensão da execução do contrato enquanto perdurarem os motivos relevantes.

3.3.1. Também será permitida a suspensão do contrato por motivo de força maior devida-

mente comprovada.

3.4. Além das hipóteses previstas no item anterior, este contrato poderá ser suspenso no caso

de indisponibilidade de limite de empenho ou de limite financeiro decorrente de contingencia

mento do orçamento fiscal da União.

3.4.1. Neste caso a CBTU deverá notificar fonnalmente a CONTRATADA acerca da

suspensão, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias.

3.5. A suspensão será formalizada através de Termo Aditivo, onde será defmida, sempre que

possível, a expectativa de prazo para o reinício da execução, sendo recomendável a elaboração de

cronograma de execução.

O 3.6. Nestes casos a CBTU atribuirá ao contrato a título de prorrogação, wn acréscimo de prazo
O igual ao período de tempo de suspensão.
o

-

o 4. CLAUSULA QUARTA - FORMA DE EXECUCAO

4.1. O tipo de licitação será o menor desconto e o presente contrato será executado sobre regime de
execução por empreitada por preço unitário.

4.1.1 O objeto contratual será executado conforme especificações e detalhamentos que cons

tam do Termo de Referência, ANEXO 1 do presente Contrato.

4.2. No fornecimento, a CONTRATADA se compromete a cumprir as normas e especificações

vigentes, observando os procedimentos técnicos mais avançados.

4.3. Reserva-se à CBTU o direito de estabelecer normas e instruções complementares visando a
melhor forma de fornecimento.
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O 5. CLÁUSULA QUINTA - RECEBIMENTO DO OBJETOo
5.1 O recebimento do objeto contratual será feito pela CBTU, da seguinte forma:

O 5.1.1. Provisoriamente, assim que efetuada a entrega de cada parte do Serviço e\ou forneci
mento DO OBJETO deste Termo de Referência, com o intuito de posterior verificação e atesto da
conformidade com as especificações deste Termo de Referência;

O
5.1.2. Definitivamente, até 10 (dez) dias úteis de cada parte recebida provisoriamente, após

verificação da qualidade, quantidade dos itens e da realização dos testes necessários para o seu per
feito funcionamento, se for o caso, com a sua consequente aceitação, que ficará a cargo do fiscal

técnico do contrato.

5.2. Nos casos em que dispensado o recebimento provisório, previstos no art. 226, do RJLC/CBTU,

o recebimento se dará definitivamente, pelo gestor do contrato, uma vez verificado que o objeto

contratual está em conformidade com as exigências do contrato, do termo de referência e da proposta

apresentada pela CONTRATADA.

O 5.3.1. Na hipótese desse item, o recebimento será feito mediante recibo.o
5.4. O objeto não será recebido se os serviços estiverem em desacordo com o contrato, o termo de

o referência e/ou a proposta apresentada pela CONTRATADA, sujeitando-a, neste caso às penalida

Q des previstas neste contrato e no RILC/CBTU.

5.5. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil, principalmente

quanto à solidez e segurança do serviço, nem ético profissional pela perfeita execução nos limites
estabelecidos pelo Código Civil Brasileiro e por este contrato.

5.6. Nos casos devidamente justificados, os prazos para recebimento provisório e definitivo poderão

ser prorrogados mediante autorização da autoridade competente, formalizada através de Termo Adi

tivo, desde que celebrado anteriormente ao término da vigência contratual.

5.7. Conforme disciplinado nos artigos 12 a 17 da Lei n.° 8.078/90 CDC, o aceite/aprovação do(s)
produto(s) pela CONTRATANTE não exclui a responsabilidade civil do fornecedor por vícios de
quantidade ou qualidade do(s) produto(s) ou disparidades com as especificações estabelecidas, veri
ficadas, posteriormente, garantindo-se a CBTTJ as faculdades previstas no art. 18 da mesma lei.

6. CLÁUSULA SEXTA- VALOR DO CONTRATO

6.1. Pela aquisição, objeto do presente Contrato, a CBTU pagará à CONTRATADA o valor
global de R$ 170.456,65 (cento e setenta mil quatrocentos e cinquenta e seis reais e sessenta e
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cinco centavos), conforme proposta da CONTRATADA, que será pago de acordo com os materiais

fornecidos.

6.2. No valor total previsto acima estão incluídas todas as despesas diretas e indiretas, necessárias

à completa aquisição do objeto contratado, além das despesas relativas ao apoio adnm strativo, es

critórios, encargos relativos às leis sociais e trabalhistas, seguros, taxas, licenças e tributos de qual

quer natureza, que incidam ou venham a incidir sobre o Contrato ou sobre o seu objeto, indispensá

veis ao cumprimento integral do objeto da contratação.

7. CLÁUSULA SÉTi’1A - FORMA DE PAGAMENTO

7.1 O pagamento será efetuado, em moeda nacional, em até o 300 (trigésimo) dia seguinte ao

da apresentação e aceitação dos documentos de cobrança, que deverão ser enviados ao protocolo

da CBTU, cujo endereço será fornecido pela gestão/fiscalização do contrato, desde que haja a de

vida atestação pelos Srs. Gestor e Fiscal do contrato.

7.2. Os documentos de cobrança enviados à CBTU pela CONTRATADA deverão ser encami

nhados, obrigatoriamente, por intermédio do fonnulário PROPAG — Processo de Aprovação e de

Pagamento de Documento de Cobrança.

7.2.1 Antes de cada pagamento à CONTRATADA, será realizada consulta ao SICAF

para verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no EDITAL.

7.2.2. Constatando-se,junto ao SICAF, a situação de irregularidade da CONTRATADA,

será providenciada urna comunicação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, regularize

sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado urna vez,

por igual período, a critério da CBTU.

7.3. Deverá ser apresentada, sob pena de não pagamento, a seguinte documentação pela CON

TRATADA:

7.3.1. Nota fiscal/fatura devidamente atestada pela gestão/fiscalização do contrato;

7.3.2. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, na forma da lei; e

7.3.3. Prova de regularidade com o Sistema da Seguridade Social, relativa ao INSS e ao
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço — FGTS, na forma da lei.

7.4. No caso de contratos com pagamentos por etapas, a CONTRATADA poderá apresentar os
documentos de cobrança à CBTU tão logo ocorra a atestação pela fiscalização/gestão do cumpri

mento das etapas contratuais previstas.

7.4.1 Caso incorra em alguma das seguintes condutas:
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1 — não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima
exigida as atividades contratadas;

II — deixar de fornecer os materiais, será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, sem
prejuízo das sanções cabíveis.

O 7.5. Na hipótese de ocorrer algum tipo de irregularidade nos documentos de cobrança emitidos,

a CBTU notificará por escrito à CONTRATADA para que sejam procedidas as devidas correções.

m Caso o problema seja detectado nos 5 (cinco) primeiros dias úteis após a entrega da fatura pela CON

o TRATADA, a contagem do prazo de pagamento será reiniciada após a entrega dos documentos cor
rigidos. Por outro lado, se a CBTU perceber algum erro após o 50 (quinto) dia útil da entrega dos
referidos documentos, a contagem de tempo para pagamento será interrompida, reiniciando a sua
contagem quando do recebimento no protocolo da CBTU dos documentos corrigidos.

7.5.1. Na hipótese do item acima, a documentação corrigida poderá ser entregue diretamente

à gestão/fiscalização do contrato, desde que possível a efetiva comprovação da data do recebimento.

7.6. Do valor das faturas a serem pagos serão deduzidos/retidos os encargos fiscais e previdenci
á.rios cabíveis, de acordo com a legislação e as normas internas pertinentes.

7.7. No caso de eventuais atrasos de pagamento de obrigações contratuais, incidirão sobre os
valores devidos juros moratórios simples de 6% (seis por cento) ao ano, ou seja 0,5% (cinco décimos
por cento) ao mês, “pro rata die”, desde a data do vencimento da obrigação até a data do efetivo
pagamento da obrigação principal.

7.8. A atualização monetária por eventuais atrasos de pagamento das obrigações contratuais será
calculada com base na variação do IPCA — Índice de Preços ao Consumidor Amplo, “pro rata die”,
desde a data do vencimento até a data do efetivo pagamento da obrigação principal.

7.9. No caso da documentação apresentar alguma irregularidade, será considerada para aplicação

do disposto nos itens 7.7 e 7.8 a data do recebimento da documentação devidamente regularizada na
CBTU.

8. CLÁUSULA OITAVA - DOTACÃO ORCAMENTÁRIA

8.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária pró

pila, prevista para o exercício de 2024, conforme classificação abaixo:

8.1.1. Programa de Trabalho: 15.453.0032.2843.0001

8.1.2. Elemento de Despesa: 449051

8.1.3. Plano Interno: N1MA02
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8.1.4. Categoria Econômica: Despesas de Capital

8.1.5. Nota de Empenho: 2024NE2977, datado de 26 de dezembro de 2024

8.2. A despesa para os exercícios subsequentes, quando for o caso, será alocada à dotação orça

mentária prevista para atendimento dessa finalidade, a ser consignada a CBTU, pela Lei Orçamen

tária Anual.

9. CLÁUSuLA NONA - REAJUSTE

9.1. Os preços contratados poderão ser reajustados, desde que seja observada a periodicidade

anual, contada da data limite para apresentação da proposta para o primeiro reajuste e para os subse

quentes à data do último reajuste, independentemente da data de assinatura do contrato (e/ou da data

do último aditivo de reajustamento), tendo por base de variação dos componentes dos custos ocorri

dos no período, devidamente justificada e demonstrada detalhadamente, utilizando-se a seguinte ex

pressão:

R P0[ (1 — 10)/lO j sendo:

R= Valor do reajuste procurado;

P0 = Valor da medição a ser reajustada;

1 índice de Obras Portuárias —Linhas Férreas —159711, correspondente ao mês de reajuste do con

trato;

10 Índice de Obras Portuárias —Linhas Férreas —159711, correspondente ao mês da data base.

Data Base: Data (dia) da apresentação da proposta ou do último reajuste.

9.3. Tratando-se de contrato celebrado em moeda estrangeira não será aplicável a adoção do ín

dice de reajuste nacional previsto no item 9.2, uma vez que o pagamento se dará com base no valor

da moeda estrangeira vigente no dia útil imediatamente anterior à data do efetivo pagamento, nos

termos do art. 23-A, § 40, do RILC-CBTU; hipótese em que restará garantida a manutenção das

condições efetivas da proposta apresentada na licitação.

94. A adoção da regra prevista no item anterior não impede a realização de revisão contratual,

objetivando o restabelecimento do equilíbrio econômico-fmanceiro inicial do contrato, nos termos

do art. 81, inciso VI, da Lei n° 13.303/2016; desde que efetivamente demonstrados os requisitos

legais pela parte interessada na revisão.

9.5. A matriz de riscos definida no Anexo VII é parte integrante deste Tenno de Referência e

estabelece os riscos e responsabilidades entre as partes e caracteriza o equilíbrio econômico-finan

ceiro inicial do contrato.
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O 10. CLÁUSULA DÉCIMA - GARANTIA DE EXECUCÃOo
o 10.1. A CONTRATADA prestará garantia correspondente ao percentual de 5% (cinco por cento) do

o valor total do contrato, podendo, nos termos do parágrafo primeiro, do art. 70, da Lei n° 13.303/2016, optar

() pelas modalidades relacionadas abaixo:

10.1.1 Caução em dinheiro: deverá ser depositada na Caixa Econômica Federal — CEF, em conta
especifica com correção monetária, em favor da CBTU, conforme orientação da gestão do contrato;

10.1.2. Seguro-garantia: a apólice de seguro deverá ser emitida por instituição autorizada pela Su
perintendência de Seguros Privados — SUSEP, a operar no mercado securitário;

10.1.3. Fiança bancária: a Carta de Fiança deverá ser emitida por instituição financeira au
torizada pelo Banco Central do Brasil — BACEN, a funcionar no Brasil.

10.2. A CONTRATADA deverá apresentar à CBTU o comprovante de prestação da garantia, no
prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da data do protocolo de entrega da via do contrato
assinado.

10.2.1. A CONTRATADA poderá solicitar por escrito, com as devidas justificativas, antes
do término do prazo acima mencionado, a prorrogação do prazo para a apresentação da garantia, por
igual período, por uma única vez, cujo deferimento ficará a critério da CBTU, mediante anuência da

o gestão do contrato.

10.3. A garantia prestada assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:

10.3.1. prejuízos advindos pelo descumpnmento do objeto do contrato e/ou do inadimple
mento das demais obrigações nele previstas;

10.3.2. prejuízos causados à administração, decorrentes de culpa ou dolo durante a execução
do contrato;

10.3.3. as multas sancionatórias aplicadas pela CBTU à CONTRATADA; e

10.3.4. obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza não cumpridas pela
CONTRATADA.

10.4. Não serão aceitas garantias na modalidade seguro-garantia em cujos termos não constem
expressamente os eventos indicados nos subitens 10.3.1 a 10.3.4, do item anterior.

10.5. Na hipótese de a garantia se consolidar por meio de seguro-garantia ou fiança bancária, estes
deverão ter validade de, no mínimo, 90 (noventa) dias além do vencimento do prazo contratual,
quando então o instrumento será devolvido à CONTRATADA após a verificação do cumprimento
de todas as obrigações contratuais e emissão do Termo de Encerramento do Contrato.
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O 10.6. Quando a garantia se consolidar através de seguro-garantia, a CONTRATADA deverá com
provar o pagamento integral do prêmio.

o 10.6.1. A apólice de seguro deverá prever expressamente a responsabilidade da seguradora

O por todas e quaisquer multas de caráter sancionatório aplicadas à CONTRATADA.

10.7. A CBTU oferecerá modelo de Carta de Fiança, onde constará a renúncia expressa do fiador

ao beneficio de ordem previsto no art. 827, nos termos do inciso 1, do art. 828, ambos do Código
Civil Brasileiro.

10.7.1. À garantia prestada mediante fiança bancária aplica-se, ainda, as regras previstas nos
artigos 835 a 839, do Código Civil Brasileiro.

10.8. A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia, previsto no item 10.2 desta
Cláusula, acarretará a aplicação de multa de 0,2% (dois décimos por cento) do valor total do contrato,
por dia de atraso, até o limite máximo de 5% (cinco por cento).

CD 10.9. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a CBTU a promover a rescisão do contrato, por
O descumprimento ou cumprimento irregular das cláusulas deste contrato, nos termos do art. 68, inciso
O VII, da Lei n° 13.303/20 16 e dos artigos 239 e 240, 1, do RILC/CBTU.o
o

10.10. Em caso de alteração do valor contratual, prorrogação do prazo de vigência, utilização total
ou parcial da garantia pela CBTU ou, ainda, em outras situações que impliquem em perda ou insu

o ficiência da garantia, a CONTRATADA deverá providenciar a complementação ou substituição da

Q garantia prestada no prazo determinado pela CBTU, observadas as condições originais para aceitação

O da garantia estipuladas nesta Cláusula.

10.11. O garantidor deverá declarar expressamente que tem plena ciência dos termos do edital e das
cláusulas contratuais.

10.12. Será considerada extinta a garantia:

10.12.1. Com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento da
importância em dinheiro depositada a título de garantia, acompanhada de declaração da CBTU;

10.12.2. No prazo de 90 (noventa) dias após o término da vigência, caso a CBTU não comu

nique a ocorrência de sinistros.

10.12.3. Em ambos os casos previstos nos subitens anteriores, deverá ser emitido pela CBTU
o Termo de Encerramento, cientificando que a CONTRATADA cumpriu todas as cláusulas do con
trato.

Q 10.13. A CBTU não executará a garantia na ocorrência de uma ou mais das seguintes hipóteses: jJ\o
o
O
O
o___
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O 10.13.1. Caso fortuito ou força maior;o
o 10.13.2. Alteração, sem prévio conhecimento da seguradora ou do fiador;

o 10.13.3. Descumprimento das obrigações pela CONTRATADA decorrentes de atos ou fatos
0 praticados pela CBTU;
c
o

10.13.4. Atos ilícitos dolosos praticados pelos empregados da CBTU.

O 10.14. Caberá a própria CBTU apurar a isenção da responsabilidade prevista nos subitens 10.13.3
e 10.13.4 desta Cláusula, não sendo a entidade garantidora parte no processo instaurado pela CBTU.o

o
10.15. Não serão aceitas garantias que incluam outras isenções de responsabilidade que não as pre

o vistas no item 10.13 desta Cláusula.

( 11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- OBRIGACÕES DA CONTRATADA

11.1. Além das obrigações constantes das demais cláusulas contratuais, do Edital de Licitação,

o do Termo de Referência e da Proposta, partes integrantes deste termo de contrato, independente
de transcrição, cabe à CONTRATADA o cumprimento das seguintes obrigações:

O 11.1.1. Manter, durante a vigência deste contrato, todas as condições de habilitação exigidas
0 quando da contratação, devendo proceder com a comprovação sendo que solicitado pela CBTU;o

11.1.2. Comunicar a imposição de penalidade que acarrete o impedimento de licitar e con

o tratar com a CBTU, nos tennos da Lei n° 13.303/20 16;

O 11.1.3. Cumprir, dentro dos prazos estipulados, as obrigações contratuais assumidas;o
11.1.4. Respeitar as nonnas e procedimentos internos da CBTU, inclusive os relativos ao

e acesso às dependências da Companhia, visando à perfeita execução do objeto deste contrato, apre

o sentando as informações solicitadas e os documentos comprobatóiios do adequado cumprimento das
obrigações contratuais.

O 11.1.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em
parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções.

11.2. São expressamente vedadas à CONTRATADA:

11.2.1. A veiculação de publicidade acerca deste contrato, salvo se houver prévia autorizaO ção da CBTU;
O

11.2.2. Ceder ou transferir a terceiros o presente Contrato, no todo ou em parte, sem prévio

O e expresso consentimento da CBTU.

1
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11.3. A CONTRATAIA deverá observar, integralmente, durante toda a execução deste instru
mento, os dispositivos previstos no Código de Ética, no Código de Conduta e Integridade e na Polí
tica de Transações com Partes Relacionadas, todos elaborados pela CBTU.

12. CLÁUSULA DÉCiMA SEGUNDA - OBRIGACÕES DA CBTU

12.1. Além das obrigações constantes das demais cláusulas contratuais, do edital de licitação, do
tenno de referência e da proposta, partes integrantes deste termo de contrato, independente de trans
crição, cabe à CBTU:

12.1.1. Fornecer todas as informações, esclarecimentos e documentos necessários à CON
TRATADA para a perfeita execução do contrato;

12.1.2. Realizar o recebimento do objeto contratual, quando o mesmo estiver cm confonni
dade com as especificações constantes deste contrato e do termo de referência;

12.1.3. Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA, nas condições estabelecidas
neste contrato;

12.1.4. Fornecer condições adequadas para instalação dos equipamentos, quando for o caso;

12.1.5. Aplicar à CONTRATADA as penalidades contratuais e legais cabíveis, mediante
procedimento administrativo, assegurados o contraditório e a ampla defesa;

12.1.6. Expedir após vencido o prazo do Contrato, Termo de Quitação Recíproca, a ser
assinado pelas partes, desde que não existam pendências fisicas e/ou financeiras no Contrato.

12.1.7. Cumprir, também, as responsabilidades constantes do Termo de Referência,
ANEXO 1.

12.18. Indicar os empregados para a gestão e fiscalização do contrato.

12.2. A CBTU deverá disponibilizar à CONTRATADA, através do gestor deste contrato, seu
Código de Ética, seu Código de Conduta e Integridade e sua Política de Transações com Partes Re
lacionadas, em meio eletrônico e/ou fisico.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - TRIBUTOS

O 13.1. Atribui-se à CONTRATADA a responsabilidade pelo pagamento de quaisquer tributos
existentes à data da assinatura do Contrato, seja obrigação acessória ou principal e cuja incidência
decorra, direta ou indiretamente, do negócio jurídico aqui formulado, bem corno seguros e licenças
exigidas pelo Poder Público.

o
o

o
D
D
D
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13.2. A iriadimplência da CONTRATADA com referência aos encargos mencionados no item

anterior, não transfere à CBTU a responsabilidade pelo seu pagamento, nem poderá onerar o objeto

deste Contrato ou restringir a regularização.

13.3. Em caso de alteração das alíquotas dos tributos ou instituição de novos a partir da data da

apresentação da proposta que venham a incidir diretamente nos preços do objeto do Contrato, estes

preços poderão ser alterados desde que comprovado por meio de documento hábil a ser apresentado

pela CONTRATADA tão logo sejam oficialmente publicados.

13.4. O disposto no item anterior não se aplica se qualquer dos eventos acima resultar de mora

imputável à CONTRATADA.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - EXONERACÃO DE RESPONSABILIDADES

14.1. As partes não são responsáveis pelo inadimplemento que resultar de casos fortuitos ou de

força maior previsto no artigo 393 do Código Civil Brasileiro.

14.2. A parte cuja obrigação for impedida ou retardada por qualquer dos fatos ou atos acima

mencionados, deverá, imediatamente, comunicar e provar a ocorrência, expondo as razões pelas

quais está compelida a retardar a execução do pactuado.

14.3. Cessando o impedimento, aplica-se, se for o caso, o disposto nos itens 3.3 e 3.6 da Cláu

sula Terceira.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - GESTÃO E FISCALIZACÃO

15.1. Cada uma das partes designará gestor e fiscal, mediaiite troca de correspondência no

prazo de 10 (dez) dias contados da assinatura do presente contrato, sendo suas deliberações suficien

tes para o cumprimento das obrigações dos cronogramas fisico e financeiro do contrato. Tais docu

mentos serão havidos como parte integrante e complementar do presente contrato.

15.2. A fiscalização e a supervisão do Contrato ficarão a cargo da CBTU, que, entre outras

atribuições que lhe são próprias, terá o encargo de acompanhar a execução do contrato e sua confor

inidade com as disposições contratuais, apontando os atrasos e fatos ocorridos durante a execução

dos serviços passíveis de sanções.

15.2.1. As atividades de fiscalização deverão observar as regras estabelecidas neste contrato,

no edital de licitação, no termo de referência e na proposta da CONTRATADA, bem como a legis

lação aplicável e as normas internas específicas da CBTU, em especial o RILC/CBTU ou outra que

venha a substitui-la.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - SUDCONTRATACÃO
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16.1. A CONTRATADA, desde que autorizada prévia, formal e expressamente pela CBTU,

poderá subcontratar partes do objeto contratual, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento).

16.2. A CONTRATADA não poderá subcontratar a execução da parte do objeto referente às

obras ferroviárias uma vez que constitui parte de relevância técnica do objeto.

16.3. A subcontratada deverá atender, em relação ao objeto da subcontratação, as mesmas exi

gências de habilitação, em especial as de qualificação técnica, exigidas da CONTRATADA no cer

tame licitatório.

16.4. A subcontratação sem a autorização da CBTU a que se refere o item 16.1 desta Cláusula

ou em desacordo com o estabelecido no art. 78, § 2°, da Lei 13.303/2016 e no au. 224, § 2°, do

RILC/CBTU, caracteriza-se como inadimplemento contratual, ensejando à CONTRATADA as san

ções previstas neste contrato.

16.5. A CONTRATADA é responsável por quaisquer atos e/ou omissões praticados pela sub-

contratada, em decorrência da execução do objeto deste contrato.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - SIGILO

17.1. A CONTRATADA se compromete a manter sigilo relativamente aos dados, materiais,

documentos e informações de natureza sigilosa que venha a ter acesso em decorrência da execução

o deste contrato, responsabilizando-se pela orientação de seus empregados acerca desta Cláusula e res

pondendo, em caso de descumpiimento da mesma, na forma da Lei n° 12.527, de 18 de novembro

Q de 2011 e demais normas aplicáveis.

17.2 A CONTRATADA se obriga por si e por seus empregados, prepostos e/ou colaboradores

a manter a confidencialidade e sigilo relativo a qualquer informação obtida em razão do presente

contrato. A CONTRATADA reconhece que tanto este contrato como todos os documentos, dados e

infonnações dele decorrentes constituem dados e elementos confidenciais reservados, que só poderão

ser revelados a terceiros com o prévio consentimento por escrito da CONTRATANTE ou em con

sequência de imposição legal. A obrigação de sigilo perdurará na vigência do Contrato e 5 (cinco)

anos após o seu término. A CONTRATADA assume também total responsabilidade por quebra de

sigilo realizada por seu empregado, preposto e/ou colaborador.

O 17.3 A CONTRATADA obriga-se a cientificar expressamente seus empregados, prepostos,

contratados e/ou terceiros a ela relacionados sobre o caráter sigiloso das informações, tomando todas

o as medidas necessárias para que as mesmas sejam divulgadas tão somente aos empregados, prepos

tos, contratados e/ou terceiros a ela relacionados que necessitam ter acesso a elas, para propósitos

deste Contrato.
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17.4 A não-observância de quaisquer das disposições de confidencialidade estabelecidas neste

instrumento, sujeitará à CONTRATADA, como também ao agente causador ou facilitador, por ação

ou omissão de qualquer daqueles relacionados deste contrato, ao pagamento, ou recomposição, de

todas as perdas e danos, bem como as de responsabilidade civil e criminal respectivas, bem a como

a multa contratual de até 10% (dez por cento) do valor inicial do contrato.

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - CESSÃO DO CONTRATO

18.1. Fica vedado à CONTRATADA transferir ou ceder, a qualquer título, os direitos e obri

gações assumidos nesse contrato, bem como caucioná-lo ou utilizá-lo para qualquer operação fman

ceira.

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA - ALTERAÇÃO CONTRATUAL

19.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 81, da Lei n° 13.303/2016.

19.1.1. As alterações contratuais serão fonnalizadas através de Termo Aditivo.

19.2. A celebração de aditamentos contratuais deverá ser precedida de acordo entre as partes e

atenderá ás regras dispostas nos artigos 232 e 234, do RILC!CBTU.

19.3. Nenhum acréscimo poderá exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial

atualizado do contrato, facultada a supressão acima deste limite, observada, em ambos os casos, a

necessidade de acordo prévio entre as partes.

20. CLÁUSULA VIGÉSIMA - SANCÕES ADMINISTRATIVAS

20.1. São situações ensejadoras da aplicação de sanções à CONTRATADA, o atraso injustificado

na execução deste contrato (mora) e/ou a sua inexecução total ou parcial.

20.2. O atraso injustificado na execução deste contrato sujeita a CONTRATADA à multa de

mora, nos tennos do art. 82, da Lei n° 13.303/20 16.

20.2.1. A multa moratória será de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injusti

ficado sobre a parcela inadimplida, até o limite de 10% (dez por cento).

20.2.2. A multa a que alude este item não impede que a CBTU rescinda e/ou aplique as

outras sanções previstas neste contrato.

20.3. A inexecução total ou parcial deste contrato sujeita a CONTRATADA às seguintes sanções,

desde que observado o devido processo administrativo sancionador, garantidos o contraditório e a

ampla defesa:

20.3.1. Advertência;
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20.3.2. Multa, limitada a 10% (dez por cento) sobre o valor do saldo remanescente do con

trato, no caso de sua inexecução parcial;

20.3.3. Multa, limitada a 30% (trinta por cento) sobre o valor do contrato, no caso de sua

inexecução total; e

20.3.4. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com

toda a CBTU, incluindo a Administração Central e as Superintendências de Trens Urbanos, por prazo

não superior a 2 (dois) anos.

20.4. A multa aplicada será compensada com eventuais créditos em favor da CONTRATADA

decorrentes da execução deste Contrato, observadas as disposições dos artigos 368 e seguintes do

Código Civil de 2002.

20.5. Caso não seja possível a utilização da regra prevista no item anterior, a multa será execu

tada na seguinte ordem:

20.5.1. Mediante cobrança administrativa, através do envio, pelo gestor do contrato, de

Guia de Recolhimento da União — GRU, à CONTRATADA, para pagamento no prazo defmido pela

autoridade competente;

20.5.2. Mediante desconto da garantia de execução, caso prevista;

20.5.3. Mediante descontos dos pagamentos eventualmente devidos pela CBTU, caso a

multa seja de valor superior ao valor da garantia prestada, sem prejuízo da perda desta; ou

20.5.4. Mediante processo de execução, valendo o presente contrato como título execu

tivo extrajudicial, nos termos do artigo 784, inciso III, do Novo Código Processual Civil.

20.6. A suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a

CBTU poderá ser aplicada à CONTRATADA nas hipóteses previstas pelo ali. 245, do RILC/CBTU.

20.7. As sanções previstas nesta Cláusula poderão também ser aplicadas às empresas ou aos

profissionais que, em razão deste contrato:

20.7.1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meio dolosos, fraude

fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;

20.7.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; ou

20.7.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a CBTU, em virtude de

atos ilícitos praticados.
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20.8. O processo administrativo sancionador observará o disposto nos artigos 247 e 248, do

RILC/CBTU.

20.9. Aplicam-se a este contrato as nonnas de direito penal previstas no Capítulo ll-B do Título

XI da Parte Especial do Decreto-Lei n° 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal).

21. CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - EXT1NCÃO E RESCISÃO

21.1. Este contrato será extinto:

21.1.1. Pela completa execução do seu objeto ou pelo advento de termo ou condição nele

prevista;

21.1.2. Pelo término do seu prazo de vigência;

21.1.3. Pela sua rescisão.

21.2. A rescisão deste contrato poderá ser:

21.2.1. Por ato unilateral de qualquer das partes, precedido de comunicação escrita e fun

damentada da parte interessada a ser enviada a outra parte com antecedência mínima de 30 (trinta)

dias;

2 1.2.2. Amigável, por acordo entre as partes reduzida a termo de distrato, desde que haja

conveniência para a CBTU;

21.2.3. Pela via judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria.

21.3. Constituem motivos para a rescisão deste contrato as hipóteses previstas no art. 240, do

RILC/CBTU.

21.4. Quando a rescisão deste contrato ocorrer sem que haja culpa da outra parte contratante,

será esta ressarcida dos prejuízos que houver sofrido, desde que regulannente comprovados.

21.5. A rescisão deste contrato será devidamente publicada no Diário Oficial da União.

22. CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - RECURSO ADMINISTRATIVO

22.1. Das penalidades aplicadas em decorrência deste contrato caberá recurso, no prazo de 05

(cinco) dias úteis, contados a partir da data da intimação ou da ciência do ato. 22.1.1. A fase re

cursal obedecerá ao disposto nos capítulos III e IV, do Título IV, do RILC/CBTU.

23. CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - COMUMCACÃO ENTRE AS PARTES

23.1. Fica estabelecido que quaisquer avisos e/ou comunicações entre as partes serão efetuados

por escrito e dirigidos para os seguintes endereços:

18
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o 23.1.1. COMPANMIA BRASILEIRA DE TRENS URBANOS - CBTU;o
23.1.1.1. Endereço: Setor Bancário Norte - SBN, quadra 01, bloco B, n° 14, Edificio

o CNC, 90 ao 13° andar, Asa Norte, em Brasília - DF, CEP: 70.041-902;

O 23.1.1.2. Correio Eletrônico: rodolpho@cbtu.gov.bro
o

23.1.1.3. Telefone: (61)2107-8344

O 23.1.2. Empresa: CONARTE PROJETOS CONSTRUCÕES E SERVICOS LTDA
o 23.1.2.1. Endereço: Rua Ipanguaçu, n° 1033, Tirol —NatalIRN — CEP 59.015-030

23.1.2.2. Correio Eletrônico: conarte@construtoraconarte.com.br

Q 23.1.2.3. Telefone: (84) 3206-6796

24. CLÁUSULA VIGÉS1MA QUARTA - ANEXOS

G 24.1. Integram este contrato, independentemente de transcrição, os seguintes documentos:

o 24.1.1. ANEXO 1— Termo de Referência;o
24.1.2. ANEXO II — Proposta de Preços da CONTRATADA, datada de 25/11/2024

O 24.1.3. Edital do Pregão Eletrônico N° 15/2024/GALIC/AC/CBTU; eo
o

24.1.4. O Regulamento Interno de Licitações, Contratações Diretas, Contratos e Convê
nios, da CBTU — RILC/CBTU, disponível em:

coes/rilc cbtu 2020.pdf.

O 24.2. Em caso de divergência entre as disposições do presente Contrato e as dos documentos
O referidos nesta Cláusula prevalecerão a do Edital.o

25. CLAUSIJLA VIGESIMA QUINTA - CASOS OMISSOS

O 25.1. Os casos omissos que porventura surgirem quando da execução do objeto contratual ou
O da interpretação das Cláusulas deste contrato serão decididos pela CBTU, segundo as disposiçõese contidas na Lei n° 13.303/20 16 e no RILC/CBTU, bem como dos preceitos de direito privado.o
o 26. CLAUSULA VIGESIMA SEXTA - PROTECÃO DE DADOS

O 26.1 As partes se comprometem a proteger os direitos fundamentais de liberdade e de priva

cidade e o livre desenvolvimento da personalidade da pessoa natural, relativos ao tratamento de dados
pessoais, inclusive nos meios digitais, nos termos da Lei Geral de Proteção de Dados - LGPD (Lei
n. 13.709,de l4deagostode2ol8).
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26.2 O tratamento de dados pessoais dar-se-á de acordo com as bases legais previstas nas hi
póteses dos artigos 7°, 11 e/ou 14 da Lei 13.709/20 18 às quais se submeterão os serviços, e para
propósitos legítimos, específicos, explícitos e informados ao titular.

26.3 A CONTRATADA obriga-se ao dever de proteção, confidencialidade, sigilo de toda in
fonnação, dados pessoais e base de dados a que tiver acesso, nos termos da LGPD, suas alterações e
regulamentações posteriores, durante o cumprimento do objeto descrito no instrumento contratual.

26.4 A CONTRATADA não poderá se utilizar de informação, dados pessoais ou base de da
dos a que tenham acesso, para fins distintos da execução dos serviços especificados no instrumento
contratual.

26.5 Em caso de necessidade de coleta de dados pessoais dos titulares mediante consentimento,
indispensáveis à própria prestação do serviço, esta será realizada após prévia aprovação da CBTU,
responsabilizando-se a CONTRATADA pela obtenção e gestão.

26.6 A CONTRATADA obriga-se a implementar medidas técnicas e administrativas aptas a
promover a segurança, a proteção, a confidencialidade e o sigilo de toda infonuação, dados pessoais
e/ou base de dados que tenha acesso, a fim de evitar acessos não autorizados, acidentes, vazamentos
acidentais ou ilícitos que causem destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer outra forma
de tratamento inadequado ou ilícito; tudo isso de forma a reduzir o risco ao qual o objeto do contrato
ou a CBTU está exposto.

26.7 A CONTRATADA ficará obrigada a assumir total responsabilidade pelos danos patri
moniais, morais, individuais ou coletivos que venham a ser causados em razão do descumprimento
de suas obrigações legais no processo de tratamento dos dados compartilhados pela CBTU e será
aplicado as sanções administrativas disposto na Lei Geral de Proteção de Dados - LGPD (Lei n.
13.709, de 14 de agosto de 2018).

CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA - DIREITOS PATRIMONIAIS E AUTORAIS

27.1. Os direitos patnmoniais e autorais dc projetos ou serviços técnicos especializados desen
volvidos por profissionais autônomos ou por empresas contratadas decolTentes da execução deste
contrato passam a ser propriedade da CBTU, sem prejuízo da preservação da identificação dos res
pectivos autores e da responsabilidade técnica a eles atribuída.

27.1.1. A CONTRATADA fica proibida de comercializar os produtos gerados, relativos
à prestação dos serviços de que trata o objeto deste Contrato.

CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA - MATRIZ DE RISCOS E RESPONSABILIDADES
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28.1 A MATRIZ DE RISCOS é a cláusula contratual definidora dos riscos e das responsabili

dades entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA e caracterizadora do equilíbrio econômico fi

nanceiro na execução do Contrato, em termos de ônus financeiros decorrentes de eventos superveni

entes à contratação.

28.2. A CONTRATADA é integral e exclusivamente responsável por todos os miscos e respon

sabilidades relacionados ao objeto do ajuste, conforme hipóteses não-exaustivas elencadas na MA

TRIZ DE RISCOS — Anexo II do Termo de Referência.

28.3 A CONTRATADA não é responsável pelos riscos e responsabilidades relacionados ao

objeto do ajuste quando estes competirem à CONTRATANTE, confonne estabelecido na MATRIZ

o DE RISCOS — Anexo II do Termo de Referência.

28.4 A CONTRATADA somente poderá solicitar o reequilíbrio econômico-financeiro nas hi

póteses excluídas de suas responsabilidades previstas na Matriz de Riscos, Anexo II, do Termo de

Referência.

CLÁUSULA VIGÉSIMA NONA - DA SUSTENTABILifiADE AMBIENTAL

29.1. Compete à CONTRATADA, no que couber, atender os critérios de sustentabilidade am

biental previstos no ali. 22 do RILC/CBTU.

29.2. A CONTRATADA se responsabiliza administrativamente, civilmente e penalmente por

qualquer dano causado pelo seu produto ao meio ambiente, podendo responder, inclusive, perante a

CBTU, pelos eventuais prejuízos causados à Companhia.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA: PUBLICACÃO

301. Incumbirá á CBTU providenciar a publicação do extrato deste Contrato no Diário Oficial

da União, até o último dia útil do Inês subsequente ao de sua celebração.

30.1.1. No mesmo prazo estipulado no item será disponibilizada a integralidade deste

contrato no sítio eletrônico da CBTU na internei.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA PRIMEIRA - DISPOSICÕES GERAIS

O 31.1 Fica desde já convencionado que terão pleno vigor e produzirão seus devidos e legais direi
0 tos, todos os documentos e correspondências trocadas entre as partes, na vigência do presente Con

trato, desde que devidamente assinados e rubricados pelos representantes legais das empresas, mu

O
nidos legalmente de poderes para a representação, ressalvando que tais documentos não implicarão

necessariamente a modificação do presente Instrumento, a qual só se efetivará mediante celebração

() de aditivo, rerratificação ou anexos.
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31.2 Este contrato obriga as partes e seus sucessores a qualquer título, constituindo-se em título

executivo extrajudicial, nos termos do artigo 784, inciso III do Código do Processo Civil.

31.3 Todas as comunicações e notificações relativas ao contrato serão efetuadas por escrito e

consideradas entregues desde que comprovadamente recebidas pelo destinatário ou seu representante

legal, não importando o meio utilizado, ou ainda, aquelas efetivamente entregues aquelas enviadas

aos endereços constantes do preâmbulo deste contrato.

31.4 Na execução do presente Contrato é vedado à CONTRATANTE e à CONTRATADA e/ou

a empregado seu, e/ou a preposto seu, e/ou a gestor seu:

a) prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente público ou a quem

quer que seja, ou a terceira pessoa a ele relacionada;

b) criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para celebrar o presente Contrato;

c) obter vantagem ou beneficio indevido, de modo fraudulento, de modificações ou prorrogações do

presente Contrato, sem autorização em lei, no ato convocatório da licitação pública ou nos respecti

vos instrumentos contratuais;

d) manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro do presente Contrato;

e) de qualquer maneira fraudar o presente Contrato; assim como realizar quaisquer ações ou omis

sões que constituam prática ilegal ou de corrupção, nos termos da Lei n° 12.846/2013 (conforme

alterada), do Decreto n° 8.420/2015 (conforme alterado), do U. S. Foreign Corrupt Practices Act de

1977 (conforme alterado) ou de quaisquer outras leis ou regulamentos aplicáveis (“Leis Anticorrup

ção”), ainda que não relacionadas com o presente Contrato.

CLÁUSUA TRIGÉSIMA SEGUNDA - FORO

32.1. As partes contratantes elegem o foro da Seção Judiciária do Distrito Federal — Justiça Fede

ral, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir qualquer

questão oriunda deste Contrato.

O As Partes declaram ciência e expressam concordância que o presente instrumento poderá ser assinado
0 por meio digital, eletrônico ou manuscrito, ou ainda de maneira mista, podendo, neste último caso,

ser utilizada duas formas de assinaturas diferentes a critério das Partes, sendo que as declarações
O constantes deste Contrato, assinado por quaisquer dos meios acima elegidos, inclusive a forma mista,

presumir-se-ão verdadeiros em relação às Partes contratantes, nos termos dispostos nos artigos 219

o
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TERMO DE REFERÊNCIA

1.IDENTIFICAÇÃO DA NECESSIDADE

1.1. Com a ocorrência do rompimento da adutora da SAAE, que intercepta um trecho da Linha Roxa na
STU/NAT, foi necessário o adiamento do início da operação de transporte de passageiros em razão
do desmoronamento do talude de sustentação da Via Férrea.

1.2. SAAE: Serviço Autônomo de Água e Esgoto de São Gonçalo do Amarante-RN.
1.3. Definição de talude: plano de terreno inclinado que limita um aterro e tem como função garantir a

estabilidade do aterro. Pode ser resultado de uma escavação ou de origem natural. Talude sendo
protegido com enrocamento.

2. DEFINIÇÃO DO OBJETO

2.1. Este Termo de Referência tem como finalidade a contratação de serviços de obra para a
recuperação do talude entre as estacas 1+220m e 1+240m da via férrea da Linha Roxa da
CBTU-STU- Nata 1.

2.2. O objeto pretendido nesta contratação possui características e padrões de desempenho e qualidade
que podem ser objetivamente definidos, por meio de especificações reconhecidas e usuais do mercado,
razão pela qual pode ser caracterizado como SERVIÇO COMUM de engenharia, conforme os termos do
inciso IV do art. 32 da Lei 13.303, de 2016 e art. 113 do RILC/CBTU, de 2020.

2.3. A CBTU irá fornecer o conjunto de documentações em nível de projeto executivo à CONTRATADA
após a assinatura do pertinente Contrato. Todas as especificações técnicas minimamente necessárias à
execução dos serviços já se encontram devidamente explicitadas no presente Termo de Referência.

3. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO

3.1. A contratação prevista neste Termo de Referência é essencial para permitir o início da operação da
via, atualmente paralisada devido ao rompimento da tubulação adutora localizada sob a via
ferroviária na linha Roxa — STU/NAT.

3.2. Os danos sofridos pela via permanente impactam diretamente os usuários do sistema ferroviário e,
de forma indireta, prejudica a economia da região devido à total indisponibilidade de trens no
segmento interrompido. Portanto, a contratação dos serviços previstos neste ETP é imprescindível
para recompor o sistema afetado com a maior celeridade possível.

1
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3.3. Os danos sofridos pela via permanente podem ser observados nas figuras abaixo:

Figura 2: Escavação do talude acima da região de rompimento da adutora - continuação.
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4. ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO E NORMAS APLICÁVEIS

4.1. A CONTRATADA deverá executar os serviços de recomposição do tatude no trecho de via férrea
afetado conforme as figuras acima, a fim de restabelecer as condições de segurança e operação do
tráfego no local prejudicado pelo rompimento da adutora.

4.2. Nos serviços inclusos no escopo do projeto estão: desguarnecimento manual de via, demolição de
guias e sarjetas, escavações e transporte, compactação de aterros, regularização de subleito,
fornecimento e espalhamento de pó de pedra e execução de dispositivos de drenagem.

4.3. O levantamento da relação de serviços e quantidades a serem contratados foram realizados
mediante inspeções e análises técnicas dos profissionais da Coordenação Operacional de
Acompanhamento e Controle de Obras (COACO) e revisado pela Gerência de Engenharia Civil
(GEENG) da Administração Central. A extensão estimada de recuperação do talude é de 20m,
sendo necessários volumes maiores de intenções para acesso e padrões de ângulos de corte e
aterro conforme normas técnicas.

3

IV

Figura 3: Extensão de via afetada pelo rompimento da adutora.
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4.4. Segue abaixo o comprimento estimado com a região aproximada e estaca conforme projeto
da linha roxa:

• Coordenadas geográficas estimadas - 5°43’38”S 35°17’15” W
• Estacas conforme projeto da Linha Roxa (Disponibilizado na fase de execução) - 1+240 m
• Extensão do talude a recuperar - 20 m

w

< Meu local

Local
i’4338S 3l7l5W

Elovaç3o
30.3 3 i

4
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4.5. A execução dos serviços deve estar em conformidade com os projetos técnicos, instruções técnicas
da CBTU e termo de referência, bem como obedecer às especificações dos serviços.

4.6. A CONTRATADA deverá observar integralmente às Especificações de Serviços Via Permanente — ESVP
da CBTU, obtida através do link:

https://www.cbtu.gov. br/index.php/pt/manutencao-metroferroviaria/especificacao-servico

4.7. Deverão ser atendidas as legislações relativas ao Meio Ambiente concernentes ao objeto
pretendido, quais sejam:

l Resolução CONAMA n2 307/2002

1 Resolução CONAMA n2 448/2012

IJ ISO 14001:2015

F Lei Federal n2 6.938/81

I1 Lei Federal n9 9.605/98

4.8. Deverão ser observadas a Lei n2 13.303/2016 e o Regulamento Interno de Licitações e Contratações
- RILC-CBTU.

4.9. Todos os serviços e fornecimento dos materiais deverão ser executados de forma a atender às
Normas Técnicas Brasileiras (ABNT), exigências, Especificações e Instruções de Serviços explicitadas
neste Termo de Referência.

4.10. Segurança do Trabalho:

4.10.1. A CONTRATADA fica obrigada a apresentar seu programa de prevenção de riscos, na forma de
um PCMAT (Programa de Condições e Meio Ambiente de Trabalho na Indústria da
Construção), elaborado por profissional qualificado e legalmente habilitado, junto com a
respectiva ART (Anotação de Responsabilidade Técnica), bem como todos os projetos de
proteção coletiva da obra, anexos ao PCMAT.

4.10.2. A CONTRATADA será obrigada a apresentar “plano de trabalho em altura” (quando cabível),
de acordo com as características da obra/serviço, bem como elaborar, projetar e instalar os
equipamentos de proteção coletiva, pertinentes a especificidade do serviço, respeitando as
características da obra, nos moldes exigidos pela NR-18 e NR-35 (Normas Regulamentadoras
18 e 35) e demais normas técnicas pertinentes.

4.10.3. A CONTRATADA deve fornecer todos os equipamentos de proteção individual e/ou coletiva,
acessórios, bem como elaborar, projetar e instalar os sistemas de ancoragem necessários a
realização de trabalhos em altura, respeitando os padrões normativos legais, quando
aplicáveis.

6
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4.10.4. Deverá ser elaborado pela CONTRATADA o Checklist de segurança, saúde e meio ambiente,
conforme orientação da equipe de segurança do trabalho da CBTU, e apresentá-lo antes do
início da execução dos serviços contratados.

5. ESTIMATIVA DE PREÇO

5.1. O preço total estimado para a prestação dos serviços é de R$ 170.473,70 (cento e setenta mil,
quatrocentos e setenta e três reais e setenta centavos, conforme Planilha de Quantidades e Preços
Estimados anexa.

6. RESPONSABILIDADES DAS PARTES

6.1. OBRIGAÇÕES DAS EMPRESAS INTERESSADAS

6.1.1. Deverá ser agendada visita técnica ao local dos serviços em até 03 (três) dias anteriores à
abertura das propostas, a fim de que as empresas interessadas tenham ciência das condições
nas quais deverão ser executados os serviços de recuperação do talude da via permanente.
Após a visita técnica, deverá ser preenchido o “atestado de visita técnica” com as assinaturas
do responsável técnico da licitante e do funcionário da STU/NAT que acompanhou a visita.

6.1.2. Caso a empresa opte por não realizar a visita técnica, a mesma deverá elaborar uma
“declaração de renúncia à visita técnica”, sendo que, nesses casos, a empresa não poderá
alegar futuramente o desconhecimento das peculiaridades do local de execução dos serviços
para solicitar alterações ou pleitear aditivos.

6.1.3. Segue contato CBTU para agendamento de visita técnica, que deverá ocorrer no horáriocomercial de 8h às 17h:
• Jose Jurandi Lopes Campos - 81 -99602-8242 Ijosecamposcbtu.gov.br• Andre Correa Joia -61 -994648228 Iacjoia@cbtu.gov.br

6.1.4. A interessada deverá apresentar o “atestado de visita técnica” ou a “declaração de renúncia à
visita técnica” juntamente com a documentação entregue à CBTU, para fins de participação
no processo de contratação.

6.2. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

6.2.1. A CONTRATADA estará obrigada a atender todas as exigências feitas pela fiscalização do
contrato por parte da CBTU, desde que as mesmas estejam devidamente fundamentadas.

6.2.2. A CONTRATADA deverá providenciar e manter atualizadas todas as licenças, registros e
autorizações necessárias à execução dos serviços objeto da presente contratação, durante o
prazo da prestação dos serviços.

6.2.3. É de responsabilidade da CONTRATADA, o fornecimento de todos os materiais, equipamentos
e mão de obra de primeira linha necessária ao cumprimento integral do objeto da
contratação, baseando-se neste Termo de Referência, responsabilizando-se pelo atendimento

7
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a todos os dispositivos legais vigentes, bem como pelo cumprimento das normas técnicas da
ABNT e demais pertinentes, normas de segurança, pagamento de encargos, taxas,
emolumentos, entre outros, bem como por todos os danos causados às edificações do
entorno ou a terceiros, reparando, consertando, substituindo, ou ressarcindo os seus
respectivos proprietários. Em suma, todos os danos causados à CBTU ou a terceiros pela
CONTRATADA deverão ser reparados às expensas da mesma.

6.2.4. Todos os serviços subcontratados, desde que previaniente autorizados pela fiscalização,
deverão possuir anotação de responsabilidade técnica (ART) em separado da execução total
dos serviços, e deverão ter como contratante a própria CONTRATADA, devendo ser entregue
à fiscalização uma cópia do referido documento.

6.2.5. O responsável técnico pela execução dos serviços deverá efetuar todas as correções,
interpretações e compatibilizações que forem julgadas necessárias para a conclusão dos
serviços de maneira satisfatória, sempre em conjunto com a fiscalização.

6.2.6. A CONTRATADA não poderá executar qualquer serviço que não seja autorizado formalmente
pela fiscalização, salvo aqueles que se caracterizem, notadamente, como de emergência e
necessários à continuidade do andamento ou segurança dos serviços. As autorizações para
execução destes serviços poderão ser efetivadas através de anotações no “Diário de Obras”,
através de carta, ou através do e-mail institucional da CBTU.

6.2.7. A CONTRATADA, a fim de garantir que todas as atividades executadas diariamente sejam
adequadamente registradas (avanços, impedimentos, problemas, disponibilidade ou
necessidade de aquisição de materiais, bem como qualquer outra informação que seja
relevante para o andamento da obra), deverá preencher o documento oficial denominado
diário de obra (também conhecido como relatório diário de obra - RDO).

6.2.8. O RDO deve ser adotado, preferencialmente, no formato digital, a fim de tornar seu uso
ainda mais rápido, prático e eficiente, devendo ser criado antes do início da obra,
juntamente com a fiscalização, no dia de início dos serviços. A CONTRATADA deverá garantir
o acesso da fiscalização da CBTU aos registros do diário de obra, a fim de permitir a
confirmação ou retificação do registro, bem como a inclusão de novas anotações.

6.2.9. Será tolerado o prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, em casos excepcionais, para o
preenchimento do diário de obras durante a execução do objeto, podendo, a partir desse
prazo, ensejar a aplicação de penalidades, que serão definidas em Instrumento Contratual.

6.2.10. A CONTRATADA não poderá alegar, em hipótese alguma, como justificativa ou defesa,
desconhecimento, incompreensão, dúvidas ou esquecimento das cláusulas e condições do
contrato, das especificações técnicas bem como de tudo o que estiver contido nas normas,

8
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especificações e métodos da ABNT, e outras normas pertinentes citadas ou não neste termo
de referência.

6.2.11. A existência e a atuação da fiscalização não exime a responsabilidade única, integral e
exclusiva da CONTRATADA no que concerne aos serviços e suas implicações próximas ou
remotas, sempre em conformidade com o contrato, o código civil brasileiro e demais leis ou
regulamentos vigentes, no município, estado e na união.

6.2.12. Além de todas as responsabilidades citadas anteriormente, a CONTRATADA também será
responsável por:

• Planejar, conduzir e executar os trabalhos, com utilização de recursos humanos e
técnicos adequados e procedimentos compatíveis, obedecendo rigorosamente às
especificações e normas técnicas, administrativas e de segurança pertinentes;

• Cumprir e fazer cumprir as disposições legais, regulamentares e normativas
vigentes sobre segurança e medicina do trabalho;

• Providenciar e manter atualizadas todas as licenças, registros e autorizações
necessárias à execução dos serviços objeto da presente contratação, durante o
prazo da prestação dos serviços, inclusive manter cópia da ART relativa aos
serviços nos locais de execução;

• Disponibilizar equipes formadas em quantidade suficiente a atender as
necessidades dos serviços contratados;

• Fornecer telefone celular de contato para o engenheiro responsável técnico pela
execução dos serviços desse contrato, a fim de atender a quaisquer necessidades
da contratante;

• Manter todos os equipamentos e ferramentas alocados na execução dos serviços
em perfeito estado de conservação, manutenção, asseio e higiene, prontos para
utilização a qualquer tempo;

• Manter equipamentos, ferramentas e materiais em quantidade suficiente, de
forma a não haver paralisação, atraso e descontinuidade na prestação dos
serviços, bem como todos os dispositivos de segurança necessários para mitigar
qualquer tipo de risco de acidente a operadores e a terceiros;

• Utilizar mão de obra especializada na execução dos serviços.

• Reunir-se com as áreas de segurança do trabalho, segurança patrimonial e meio
ambiente da contratante, para receber as orientações e recomendações
pertinentes e indispensáveis à execução dos serviços. A equipe de fiscalização do
contrato será mediadora nestas situações;

• Comunicar espontaneamente à contratante os eventos não rotineiros ocorridos na
ausência da fiscalização;

Executar e fornecer, quando solicitados, os elementos necessários ao registro de
serviços, dados estatísticos, tais como, demonstrativo de custo, notas fiscais,

9
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controles e quaisquer informações que servirem para instruir estudos, análise,
controles e pesquisas promovidas pela contratante;

• Aceitar o fiscal indicado pela contratante, o qual terá poderes para praticar
qualquer ato nos limites da presente contratação;

• Manter um preposto no local da obra/serviço para fazer o gerenciamento das
atividades do contrato bem como para responder legalmente pela CONTRATADA;

Fornecer, para seus empregados, uniformes e EPIs condizentes com as tarefas, tais
como bota, capacete, colete refletivo, óculos de proteção, protetor auricular, luvas,
etc., em conformidade com orientações das normas brasileiras de segurança do
trabalho ou da contratante. A CONTRATADA será penalizada caso seja descumprido
este item, sendo a penalidade estipulada pela contratante em função da gravidade
e impacto do prejuízo gerado às suas atividades e imagem, em conformidade com
as condições estipuladas em contrato;

• Cumprir os prazos definidos nas Ordens de Execução sob pena de pagamento de
multa por atraso parcial de cronograma;

• Manter seus empregados devidamente uniformizados com identificação da
CONTRATADA;

• Comparecer às reuniões quando solicitada pela contratante;

Dirigir-se apenas aos prepostos da contratante (fiscal ou gestor) para
esclarecimento de qualquer dúvida;

6.2.13.

6.3. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

6.3.1. Compete à CBTU, como contratante, as seguintes responsabilidades elencadas abaixo:

• Pagar à CONTRATADA as importâncias devidas pelos serviços prestados, desde que
cumpridas todas as formalidades e exigências do contrato;

• Facilitar à CONTRATADA o ingresso em suas dependências, conforme se fizer
necessário à execução dos serviços contratados;

• Prestar à CONTRATADA as informações necessárias à realização dos serviços
contratados, quando disponíveis, ou prestá-las, em prazo razoável, quando a CBTU
não dispuser das mesmas;

• Notificar, por escrito, à CONTRATADA a ocorrência de quaisquer imperfeições no
curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção;

• Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato por um ou mais representante.
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7. CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO

7.1. O prazo de execução dos serviços será de 01 mês, contados a partir da data de sua assinatura,
conforme cronograma físico-financeiro presente no Anexo deste TR.

7.2. Deverá ser apresentado pela CONTRATADA um cronograma de ações detalhado com a discriminação
sequencial dos serviços a serem executados, devendo o mesmo ser entregue à CBTU no período de
até 07 (sete) dias úteis após a assinatura do contrato. O plano de ataque deve ser elaborado
respeitando o que foi definido no cronograma físico-financeiro, de modo que os serviços deverão
ser executados sem prejudicar o andamento normal das atividades desenvolvidas pela CBTU.
Havendo necessidade de paralisação de alguma atividade de rotina para a realização dos serviços
pela CONTRATADA, estes ficarão condicionados aos horários disponibilizados pela fiscalização da
CBTU.

8. CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO

8.1. Verificada a execução completa de todos os serviços prestados (tanto em termos de qualidade,
quanto na quantidade), pertinentes ao objeto contratual, será procedido, pela CBTU, o recebimento
oficial do objeto. Para tanto, será lavrado o respectivo Termo de Recebimento e Entrega dos Serviços
e Obras, permanecendo a responsabilidade da CONTRATADA, previsto no Capítulo VIII, Art. n2 618
do Novo Código Civil Brasileiro.

8.2. Para o recebimento e aceitação do objeto especificado por este Termo de Referência pela CBTU,
deverão ser observados os procedimentos de recebimento provisório e definitivo que estão
definidos no art. 225, inciso 1 do RILC/CBTU, e apresentados a seguir:

8.2.1. Recebimento provisório: Será realizado pela fiscalização da CBTU, mediante termo
circunstanciado, assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias contados a partir da
comunicação escrita e protocolada pela CONTRATADA junto à CBTU.

8.2.2. Recebimento definitivo: Será realizado pelo gestor do contrato, mediante termo
circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de observação ou vistoria que
comprove a adequação do objeto aos termos contratuais, no prazo máximo de 90 (noventa)
dias contados a partir do recebimento provisório.

9. CRITÉRIO DE ESCOLHA DA PROPOSTA

9.1. O critério de julgamento adotado será o de MAIOR DESCONTO (art. 123, inciso II do RILC/CBTU) em
relação à planilha de preços estimados disponibilizada no Anexo.
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9.2. De forma complementar, em conformidade com o art. 125 do RILC/CBTU, depois de efetuado o
julgamento das propostas, será promovida, pela CBTU, a verificação de sua efetividade,
desclassificando aqueles que não cumprirem os subitens previstos no artigo.

9.3. O art. 127 do RILC/CBTU expõem os valores de propostas consideradas inexequíveis, passíveis de
desclassificação, escolhendo-se o menor dos valores como descrevem os incisos 1 e II.

9.4. Demais orientações sobre o procedimento de contratação serão definidas pelo edital.

10. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

10.1. Em face do objeto a ser licitado a licitante deverá apresentar:

10.1.1. A fim de assegurar a execução das atividades por empresas tecnicamente capacitadas, a
Contratada deverá apresentar documentos que comprovem a capacidade técnica, para isto
deverá apresentar Capacitação Técnica Operacional:

a) Comprovação de aptidão para execução do objeto, mediante apresentação de atestado de
capacidade técnica de fornecimento, expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado,
em papel timbrado do emissor declarando ter o licitante executado em quantidade igual ou
superior a 40% (quarenta por cento) das quantidades previstas na planilha de preços.

b) Certidão atualizada de Pessoa Jurídica expedida pelo Conselho Regional de Engenharia e
Agronomia (CREA), para efeito da Lei Federal n. 5.194 de 24/12/66.

10.2. Para efeito de habilitação no processo de contratação, a empresa deverá comprovar a execução
mínima igual a 40% (quarenta por cento) dos itens de maior relevância da planilha de quantidades
e preços estimados (ANEXO), a saber:

l1 ltem 5.1: Escavação manual em material de 1 categoria — mínimo de 388 m3.

ll Item 5.3: Compactação de aterro a 100% do Proctor normal — mínimo de 447 m3.

10.3. Caberá ao corpo técnico da CBTU o julgamento da similaridade do serviço apresentado em relação
ao definido para a contratação e demais documentos do processo, sendo admitido o somatório de
atestados.

10.4. Capacitação Técnica Profissional - A Contratada deverá apresentar, na fase de execução, o
responsável técnico com ART em registro de classe vigente, referente à especialidade dos serviços
executados, que envolvam execução de quantidade igual ou superior a 40% (quarenta por cento)
das quantidades objeto deste ETP.
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11. REGIME DE EXECUÇÃO CONTRATUAL E CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO

11.1. O contrato será executado pelo regime de EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO, considerando cada
unidade dos itens constantes da “Planilha de Quantidades e Preços Estimados”, conforme definido
no art. 19, inciso 1 do RILC/CBTU.

11.2. ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS E CRITÉRIO DE MEDIÇÃO:

11.2.1. Os serviços deste Termo de Referência dividem-se em 3 (três) categorias principais, sendo
elas: Administração local, serviços preliminares e serviços de recuperação do talude, os
quais seguem apresentados neste termo de referência na mesma ordem da planilha de
quantidades e preços estimados, devidamente detalhados com descrição dos materiais
adequados a serem utilizados, dos procedimentos para execução e critérios de medição. As
unidades de medida utilizadas nos critérios de medição e as memórias de cálculo
encontram-se na planilha de quantidades e preços estimados, encaminhada no ANEXO.

11.2.2. Todos os serviços devem ser executados em conformidade com o descrito neste Termo de
Referência, no Caderno de Especificações Técnicas da CBTU e em procedimentos exigidos
nas demais normas técnicas vigentes.

11.2.3.Administração local (Item 1 da Planilha Orçamentária):

11.2.3.1. A administração local e seus encargos complementares, conforme preconiza o
entendimento do TCU, foram discriminados na planilha orçamentária. Para a
condução dos serviços, ficou definida a necessidade de 01 (um) engenheiro civil
júnior, de 01 (um) mestre de obras, de 01 (um) apontador, e 01 (um) vigia
noturno, devendo os referidos profissionais demonstrar comprovações de que
possuem capacidade técnica suficiente para a condução da obra.

Por peculiaridades e distribuição administrativas específicas e particulares das
empresas, outros profissionais que a CONTRATADA acredite serem necessários
para o bom andamento dos serviços, correrão por conta da mesma. Supervisores,
técnicos de segurança da obra e outros profissionais que por ventura se façam
necessários têm seus custos diluídos na administração central, ademais, não
serão requeridos em tempo integral pela obra.

Critérios de medirão e pagamento: Em conformidade com o Acórdão n2
2622/2013 — TCU — Plenário, os serviços serão medidos por mês, sendo o
desembolso mensal um percentual entre o valor executado e o custo total
previsto. A equipe da administração local será medida apenas a partir da
contratação, mediante comprovação de qualificação em carteira profissional, e até
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a conclusão dos serviços ou sua demissão — o que ocorrer primeiro. Destaca-se
que é permitido contratar um profissional melhor qualificado, mas seu pagamento
se fará sobre o valor discriminado em planilha de quantidades e preços
apresentada e aprovada no processo de contratação.

11.2.4. Serviços Preliminares, (Item 2 da Planilha Orçamentária):

11.2.4.1. Locação de Equipamentos (container e banheiro químico): Este serviço consiste
na locação (aluguel) de equipamentos que serão utilizados como apoio durante a
execução da obra. Dentre esses equipamentos estão containers e banheiro.

Está prevista a locação de um container que servirá de almoxarifado e que deve
ter dimensões mínimas de 6,00 x 2,40 m.

Além disso, está previsto o fornecimento e locação de banheiro químico, instalado
dentro do canteiro de obras em local próximo à frente de serviço, a fim de evitar
deslocamentos excessivos de mão de obra. O serviço também prevê a
manutenção do banheiro, com 03 limpezas semanais, no mínimo, envolvendo
serviços de limpeza, coleta, transporte e destinação final dos desejos gerados.
Importante salientar que a empresa que executará os serviços elencados no
parágrafo anterior deve apresentar licença ambiental de operação (LO), que deve
ser entregue à fiscalização antes de qualquer intervenção nos banheiros químicos,
deve fornecer Manifesto de Transporte de Resíduos Perigosos em cada coleta e
comprovar o descarte dos dejetos em local licenciado, por meio de apresentação
de Certificado de Destinação Final — CDF, em até 05 (cinco) dias após a remoção
do material.

Por fim, devem ser obedecidas, em qualquer situação, às boas condições de
higiene e segurança do trabalho, conforme preconiza a “NR-18: Condições e Meio
Ambiente de Trabalho na Indústria da Construção”.

Critérios de medicão e øapamento: O serviço será medido por período de locação
(mês) de container e/ou banheiro efetivamente fornecido e instalado, conforme
planilha de quantidades e preços contratada, após atestada sua execução pela
fiscalização.

11.2.4.2. Caminhão com Guindauto (Item 2.6): Consiste nas operações de carga, transporte
e descarga de 02 (dois) containers até o local da obra, tanto no período de
mobilização (instalação) quanto desmobilização (retirada) do canteiro. Para a
determinação do custo do serviço, foi estimado o tempo médio de carga,
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transporte e descarga em até 04 (quatro) horas por container e por conjunto de
operação “carga + transporte + descarga”, mediante análise das circunvizinhanças.

No serviço estão incluídos todos os custos com mão de obra, materiais e
equipamentos considerados necessários para sua completa execução, tais como
caminhão carroceria (com capacidade de 6200,0 kg), responsável pelo transporte
dos containers, bem como os custos com guindauto (capacidade de 11,70 t.m)
para as operações de carga e descarga do equipamento no local indicado pela
fiscalização.

Critérios de medição e pagamento: O serviço será medido uma única vez, pelo
conjunto “carga + transporte + descarga”, em CHP (custo horário produtivo), de
container, depois de efetivamente realizado, considerando como limite os valores
estabelecidos na planilha de quantidades e preços contratada, após aprovado pela
fiscalização. Caso o tempo efetivamente utilizado seja maior que o previsto na
documentação CONTRATADA, caberá à mesma arcar com os custos excedentes,
sem ônus adicional para a CBTU.

11.2.5. Serviço de Recuperação do Talude:

11.2.5.1. Escavação manual em material de Primeira Categoria (Item 5.1): Trata-se da
retirada de todo material que compõe o restante da base da via permanente no
trecho em questão.

Critérios de medição e oagamento: Os serviços serão medidos por volume (m3)
escavado, calculado conforme a seção do projeto, cabendo o custo proposto pela
CONTRATADA, remunerar todo e qualquer recurso necessário e suficiente a sua
plena realização, incluindo ferramentas, equipamentos, mão de obra, EPIs,
encargos sociais e fiscais, despesas administrativas, lucro etc.

11.2.5.2. Carga, manobras e descargas de agregados em caminhão basculante de
6m3(ltem 4.1): Consiste no serviço de carga, manobras e descarga de materiais
granulares oriundos de obras, em caminhão basculante 6 m3 ou 10 m3 (com pá
carregadeira).

Critérios de medição e pagamento: O serviço será medido pela unidade constante
da planilha de serviços, ou seja, pelo volume em metros cúbicos (m3) de entulho
carregado, manobrado e descarregado em local apropriado, uma única vez, após
aprovado pelo Contratante.

11.2.5.3. Transporte com caminhão basculante de 6m3, rodovia em revestimento primário
(Item 4.2): Consiste no transporte, em caminhão basculante com capacidade de 6
m3, por meio de vias com revestimento primário.

Critérios de medição e pagamento: Este serviço será medido pelo volume, em
metros cúbicos (m3), de materiais efetivamente transportados até a área
licenciada prevista no PGRCC, mediante a apresentação de Certificado de
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Destinação Final (CDF), considerando a quantidade prevista na planilha de
quantidades e preços contratada, após atestada sua execução pela fiscalização.

11.2.5.4. Para-lastro (Item 6.1): Consiste na escavação de vala, lastro de concreto magro no
fundo da vala, fornecimento e assentamento de muretas de concreto
pré-moldadas, de 0,50 m de altura, com barbacãs em tubos de PVC de 2”,
assentados com argamassa de cimento e areia no traço 1:3, de acordo com o
projeto padrão da CBTU, e têm por finalidade a contenção de lastro da via.

Critérios de medicão e pagamento: Os serviços de para-lastros serão medidos por
metro (m). Estão consideradas nestes preços as operações de escavação,
fornecimento do para-lastro de concreto, sua aplicação sobre lastro de concreto e
o rejuntamento. Os serviços serão pagos de acordo com os valores medidos em
campo pela fiscalização e dos preços unitários contratuais, estando incluídos
todos os custos com equipamentos, material, transporte, mão de obra e encargos
necessários a execução dos serviços.

12. CONSÓRCIOS E SUBCONTRATAÇÃO

12.1. Não será permitida a participação de pessoas jurídicas organizadas em consórcio, por se tratar de
serviço de engenharia de pequeno vulto e baixa complexidade.

12.2. A CONTRATADA deverá ser especializada na prestação dos serviços de terraplenagem,
notadamente serviços relacionados à execução/conservação de vias férreas ou rodoviárias,
disponibilizando profissionais com qualificação técnica adequada para execução e
acompanhamento da obra, devidamente registrados nas entidades de classe pertinentes. Será
possível, no entanto, a subcontratação de terceiros para execução de parte do objeto, desde que a
empresa a ser subcontratada também seja especializada, notadamente no que se refere ao serviço
terceirizado, sendo necessário ainda informar previamente à fiscalização da CBTU, a quem caberá
aprovação ou negação do pedido. No caso de subcontratação, a CONTRATADA ainda será
responsável, perante a CBTU, pela qualidade de execução dos serviços prestados por terceiros,
bem como pelo cumprimento integral dos prazos e demais requisitos do contrato.

12.3. A possibilidade de subcontratação mencionada no parágrafo anterior, quando autorizada
formalmente pela fiscalização da CBTU, poderá ocorrer até o limite de 25% (vinte e cinco por
cento), conforme definido no art. 224 do RILC/CBTU.

12.4. A subcontratada deverá atender, em relação ao objeto da subcontratação, as mesmas exigências
de habilitação, em especial as de habilitação técnica, exigidas da CONTRATADA neste Termo de
Referência.
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12.5. A subcontratação sem a autorização da CBTU a que se refere o item 12.2 acima, ou em desacordo
com ao estabelecido no art. 78, parágrafo 22, da Lei 13.303/2016 e no art. 224, parágrafo 29 do
RILC/ CBTU, caracteriza-se como inadimplemento contratual, ensejando à CONTRTADA as sanções
previstas neste Termo de Referência.

12.6. A CONTRATADA é responsável por quaisquer atos e/ou omissões praticados por empresa
subcontratada, em decorrência da execução do objeto deste Termo de Referência.

12.7. É vedada a subcontratação de empresa que tenha participado do processo do qual se originou a
contratação e também participou direta ou indiretamente da elaboração de projeto básico ou
executivo.

13. GARANTIA DE EXECUÇÃO CONTRATUAL E GARANTIA DOS SERVIÇOS

13.1. A CONTRATADA prestará garantia correspondente ao percentual de 5% (cinco por cento) do valor
total do contrato, podendo, nos termos do parágrafo primeiro, do art. 70, da Lei n2 13.303/2016,
optar pelas modalidades relacionadas abaixo:

13.1.1.Caução em dinheiro: deverá ser depositada na Caixa Econômica Federal — CEF, em conta
específica com correção monetária, em favor da CBTU, conforme orientação da gestão do
contrato.

13.1.2.Seguro-garantia: a apólice de seguro deverá ser emitida por instituição autorizada pela
Superintendência de Seguros Privados — SUSEP, a operar no mercado securitário;

13.1.3.Fiança bancária: a Carta de Fiança deverá ser emitida por instituição financeira autorizada
pelo Banco Central do Brasil — BACEN, a funcionar no Brasil.

13.2. A CONTRATADA deverá apresentar à CBTU o comprovante de prestação da garantia, no prazo
máximo de 10 (dez) dias úteis, contados a partir da assinatura do contrato.

13.2.1. A CONTRATADA poderá solicitar por escrito, com as devidas justificativas, antes do término
do prazo acima mencionado, a prorrogação do prazo para a apresentação da garantia, por
igual período, por uma única vez, cujo deferimento ficará a critério da CBTU, mediante
anuência da gestão do contrato.

13.3. A garantia prestada assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:

13.3.1.Os prejuízos advindos pelo descumprimento do objeto do contrato e/ou do
inadimplemento das demais obrigações nele previstas;
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13.3.2.Prejuízos causados a administração, decorrentes de culpa ou dolo durante a execução do
contrato;

13.3.3.As multas sancionatórias aplicadas pela CBTU à CONTRATADA.

13.3.4.Obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza não cumpridas pela
CONTRATA DA.

13.4. Não serão aceitas garantias na modalidade seguro-garantia em cujos termos não constem
expressamente os eventos indicados no item anterior.

13.5. Na hipótese de a garantia se consolidar por meio de seguro-garantia ou fiança bancária, estes
deverão ter validade de, no mínimo, 90 (noventa) dias além do vencimento do prazo contratual,
quando então o instrumento será devolvido à CONTRATADA após a verificação do cumprimento de
todas as obrigações contratuais e emissão do Termo de Encerramento do Contrato.

13.6. Quando a garantia se consolidar através de seguro-garantia, a CONTRATADA deverá comprovar o
pagamento integral do prêmio.

13.7. A apólice de seguro deverá prever expressamente a responsabilidade da seguradora por todas e
quaisquer multas de caráter sancionatório aplicadas à CONTRATADA.

13.8. A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a aplicação de multa de
0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso, até o máximo de 2%
(dois por cento).

13.9. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a CBTU a promover a rescisão do contrato, por
descumprimento ou cumprimento irregular das cláusulas deste contrato, e dos artigos 239 e 240,
do RILC/CBTU.

13.10. Em caso de alteração do valor contratual, prorrogação do prazo de vigência, utilização total ou
parcial da garantia pela CBTU ou, ainda, em outras situações que impliquem em perda ou
insuficiência da garantia, a CONTRATADA deverá providenciar a complementação ou substituição
da garantia prestada no prazo determinado pela CBTU, observadas as condições originais para
aceitação da garantia estipuladas nesta Cláusula.

13.11. O garantidor deverá declarar expressamente que tem plena ciência dos termos do edital e das
cláusulas contratuais.

13.12. Será considerada extinta a garantia:
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13.12.1. Com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento da
importância em dinheiro depositada a título de garantia, acompanhada de declaração da
CBTU;

13.12.2. No prazo de 90 (noventa) dias após o término da vigência, caso a CBTU não comunique a
ocorrência de sinistros.

13.12.3. Em ambos os casos previstos nos subitens anteriores, deverá ser emitido pela CBTU o
Termo de Encerramento, cientificando que a CONTRATADA cumpriu todas as cláusulas do
contrato

13.13. A CBTU não executará a garantia na ocorrência de uma ou mais das seguintes hipóteses:

13.13.1. Caso fortuito ou força maior;

13.13.2. Alteração, sem prévio conhecimento da seguradora ou do fiador;

13.13.3. Descumprimento das obrigações pela CONTRATADA decorrentes de atos ou fatos
praticados pela CBTU;

13.13.4. Atos ilícitos dolosos praticados pelos empregados da CBTU.

13.14. Caberá a própria CBTU apurar a isenção da responsabilidade prevista nos subitens 13.3.3 e
13.3.4, não sendo a entidade garantidora parte no processo instaurado pela CBTU.

13.15. Não serão aceitas garantias que incluam outras isenções de responsabilidade que não as
previstas neste Termo de Referência.

13.16. Garantia dos serviços:

13.16.1. A CONTRATADA deverá contemplar rigorosamente a garantia de adequação dos serviços
executados, nos termos e no prazo da garantia mínima legal pertinente, a contar do seu
recebimento definitivo, conforme disposições da Lei n2 8.078 de 11/09/1990 (Código de
Defesa do Consumidor).

13.16.2. Os serviços deverão ter garantia total durante o período de 01 (um) ano, contado a partir
da emissão do Termo de Recebimento Definitivo e, para o caso dos materiais
aplicados/fornecidos, o prazo desta garantia será de 05 (cinco) anos.

13.16.3. Fica perfeitamente acordado que, durante o período de garantia, a CONTRATADA se
compromete a repor os materiais em perfeitas condições de uso, no menor prazo
possível, para as aplicações que forem reconhecidamente defeituosas no seu todo ou em
suas partes componentes, considerando ainda que todo material e mão-de-obra
necessários ao cumprimento do exposto anteriormente ficarão a cargo da CONTRATADA.
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13.16.4. A aceitação pela CBTU de qualquer material ou serviço não exime a CONTRATADA de
plena responsabilidade de todas as garantias estabelecidas, sendo ainda (a garantia)
independente de todo e qualquer resultado decorrente dos ensaios realizados.

14. CRITÉRIOS PARA REAJUSTAMENTO

14,1. As propostas de preços apresentadas em moeda nacional, poderão ser reajustadas, desde que seja
observada a periodicidade anual, em conformidade com os critérios estabelecidos nos dispositivos
legais mencionados no item anterior, aplicando-se a fórmula a seguir:

R = P0[ (1— l0)/ l] sendo:
R= Valor do reajuste procurado;

= Valor da medição a ser reajustada;

= (Índice de Obras Portuárias — Linhas Férreas — 159711, publicado pela Funcação Getúlio Vargas na
plataforma FGV Dados, correspondente ao mês de reajuste do contrato

= ((Índice de Obras Portuárias — Linhas Férreas — 159711, publicado pela Funcação Getúlio Vargas na
plataforma FGV Dados, correspondente ao mês da data base; Data base: data (dia) da apresentação da
proposta)

14.2. Atrasos imputáveis à CONTRATADA serão deduzidos do índice de reajuste anual apurados,
considerando-se os índices acumulados relativos aos atrasos ocorridos. Esta dedução será
informada e apurada pela CBTU anteriormente à ocorrência do aniversário da data-base do
contrato.

14.3. A Matriz de Riscos definida no Anexo é parte integrante deste Termo de Referência e estabelece os
riscos e responsabilidades entre as partes e caracteriza o equilíbrio econômico-financeiro inicial do
contrato.

15. PRAZO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL E PRAZO DE VIGÊNCIA

15.1. Prazo de execução: Os serviços deverão ser executados no prazo de 01 mês contados a partir do
recebimento da Ordem de Execução.

15.2. A vigência do contrato: 03 meses, a partir da assinatura do contrato.

16. PROCEDIMENTO DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO

16.1. COMPETE AOS GESTORES:

16.1.1. Responder pelo controle e acompanhamento, observando os aspectos físicos e
financeiros, dos serviços para o qual foi designado, reportando-se ao chefe do órgão
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estrutural no qual está lotado com vistas a receber a orientação técnica para seu adequado
desempenho;

16.1.2. Zelar pelo fiel cumprimento de todas as cláusulas do instrumento contratual;

16.1.3. Verificar previamente e comunicar ao contratado o prazo de validade das garantias
contratuais, objetivando a renovação e/ou substituição do item;

16.1.4. Coordenar e orientar a atuação do Fiscal do Instrumento Contratual;

16.1.5. Coordenar a execução dos serviços, de acordo com as especificações técnicas expressas no
instrumento Contratual;

16.1.6. Aprovar e encaminhar ao Centro de Gestão, os documentos de cobrança apresentados à
CBTU, adotando, previamente, as seguintes providências;

16.1.7. Verificar se os documentos de cobrança (nota fiscal, fatura, recibo, etc.) estão acompanhados
dos comprovantes de recebimentos, atestados pelo Fiscal;

16.1.8. Justificar, no caso de glosas e multas, a razão de sua aplicação;

16.1.9. Exigir da CONTRATADA os documentos comprobatórios do cumprimento das obrigações
tributárias, previdenciárias e cíveis, de âmbito municipal, estadual e federal, em
conformidade com a legislação pertinente;

16.1.10. Apresentar as justificativas, ao órgão estrutural pertinente, para as alterações de cláusulas
contratuais que se façam indispensáveis ao sucesso do Instrumento Contratual. Vale
ressaltar que a CONTRATADA não poderá executar serviços que não constem no presente
Termo de Referência e não foram previamente aprovados pela fiscalização. Serviços não
especificados neste documento ou que precisem ser executados em quantidades
superiores às previstas na planilha de quantidades e preços contratada somente poderão
ser medidos se previamente propostos formalmente pela CONTRATADA, aprovados pela
fiscalização, e tão somente após a celebração do devido termo aditivo ao contrato;

16.1.11. Formalizar à CONTRATADA a equipe técnica, própria ou de terceiros, que apoiará o Fiscal do
Instrumento Contratual no exercício de suas atribuições;

16.1.12. Prover o Sistema de Informações Gerenciais de acordo com as instruções instituídas pela
Diretoria pertinente;

16.1.13. Formalizar ao chefe do órgão estrutural ao qual está subordinado, ou ao qual o contratado
está vinculado, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias antes do prazo de vencimento do
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Instrumento contratual, evidenciando a necessidade de aditamento do mesmo ou de
deflagração de novo processo licitatório.

16.2. COMPETE AOS FISCAIS

16.2.1. Responder pela fiel execução do Instrumento Contratual, inclusive quanto a sua qualidade e
exatidão, em conformidade com as especificações técnicas, conferindo e atestando a
medição dos serviços;

16.2.2. Fiscalizar todo o processo de execução dos serviços, desde o início até o término dos
trabalhos, tendo, portanto, livre acesso a qualquer documentação referente a estes serviços
e às instalações do canteiro de obras (quando aplicável). A CONTRATADA deverá designar
formalmente (através de comunicação por escrito) um preposto, que poderá ou não ser o
responsável técnico pela execução dos serviços, sendo essa pessoa de fácil
acesso/comunicação ao fiscal da CBTU, e com autoridade para responder legalmente pela
empresa contratada;

16.2.3. A fiscalização da CBTU poderá a qualquer tempo interromper a execução de tarefas, sempre
que se constatar inconformidade com o estabelecido nas normas de saúde e segurança no
trabalho.

16.2.4. Justificar, nos aspectos técnicos, ao órgão estrutural de sua lotação, a necessidade de
alteração contratual, encaminhando-a posteriormente ao Gestor;

16.2.5. Prover o Sistema de Informações Gerenciais dos dados de realização física e demais
informações de aspecto técnico, relativos ao andamento do Instrumento Contratual;

16.2.6. Analisar e submeter ao Gestor as despesas reembolsáveis necessárias ao desenvolvimento
do escopo contratual;

16.2.7. A Fiscalização da CBTU reserva-se o direito de pedir o afastamento imediato de
qualquer componente da equipe da CONTRATADA que, em sua opinião, esteja prejudicando
o bom andamento dos serviços.
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17. POSSIBILIDADE DE PARTICIPAÇÃO DE SOCIEDADE COOPERATIVA

17.1. Para execução do objeto detalhado neste termo de referência, será permitido a participação de
sociedades cooperativas.

18. MATRIZ DE RISCOS

18.1. A matriz de risco é o instrumento que define as responsabilidades da CONTRATANTE e da
CONTRATADA na execução do contrato.

18.2. A Contratada é integral e exclusivamente responsável por todos os riscos relacionados ao objeto
do CONTRATO, inclusive, mas sem limitação, conforme estabelecido na Matriz de Risco - Anexo
deste TR.

18.3. A CONTRATADA não é responsável pelos riscos relacionados ao objeto do CONTRATO, cuja
responsabilidade é da CONTRATANTE, conforme estabelecido na Matriz de Riscos.

18.4. O caso fortuito ou força maior que possam ser objeto de cobertura de seguros oferecidos no Brasil
à época de sua ocorrência ou que estejam previstos na Matriz de Riscos são de responsabilidade
da CONTRATADA;

18.5. É vedada a celebração de termos aditivos decorrentes de eventos alocados na matriz de riscos
como de responsabilidade da CONTRATADA.
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19. CRITÉRIOS E PRÁTICAS DE SUSTENTABILIDADE

19.1. Em observância aos §22 e §39 do art. 49 da Instrução Normativa n2 01/2010 do MPOG, será
exigido que a empresa CONTRATADA confeccione e apresente um Plano de Gestão de Resíduos da
Construção Civil (PGRCC) referente ao presente empreendimento. O PGRCC apresentado pela
CONTRATADA deverá respeitar as diretrizes da resolução do CONAMA n2 307/2002 e deverá ser
entregue à fiscalização do contrato por parte da CBTU em até 10 (dez) dias úteis após a assinatura
do instrumento contratual para apreciação e análise. Caso a fiscalização da CBTU apresente
questionamentos ou solicite alterações no PGRCC, a CONTRATADA deverá prestar os
esclarecimentos devidos e realizar as modificações exigidas.

19.2. O PGRCC apresentado pela CONTRATADA deverá conter projeto do canteiro de obras organizado,
com previsão de espaço físico para armazenamento dos resíduos gerados. A obra apenas poderá
ser iniciada quando o canteiro de obras estiver instalado adequadamente conforme projeto
apresentado e aprovado pela fiscalização da CBTU.

19.3. A apresentação do PGRCC é imprescindível e, caso a CONTRATADA não o entregue no prazo
definido, a gestão do contrato por parte da CBTU emitirá notificação formal, na qual será
explicitado o não atendimento a uma exigência do Termo de Referência da contratação, e, caso
não haja apresentação do requerido nos 10 dias úteis após a notificação, deverá ser aberto um
Processo Administrativo Sancionador (PAS) para apuração dos fatos e aplicação das penalidades
cabíveis à CONTRATADA. Ressalta-se que o não cumprimento da entrega do PGRCC ensejará a
aplicação de penalidades.

19.4. Todos os resíduos gerados deverão ser separados e armazenados de acordo com as normas
técnicas vigentes (ABNT, NBRs 15.112, 15.113, 15.114, 15.115 e 15.116 de 2004), devendo
também ter destinação ambientalmente adequada, conforme resolução do CONAMA 307/2002,
sendo a CONTRATADA obrigada a entregar à fiscalização o Manifesto de Transporte de Resíduos
(MTR) de todos os resíduos que forem removidos do local da obra.

19.5. Além do MTR, a CONTRATADA deverá apresentar Certificado de Destinação Final (CDF) de todos
os resíduos retirados do local da obra, para comprovação de que a destinação foi realizada por
empresa licenciada e de acordo com as normas ambientais vigentes. O CDF deverá ser entregue
em até 05 (cinco) dias corridos após a remoção do resíduo do canteiro de obras, ficando o
pagamento da medição dos serviços sujeitos à sua apresentação. Ressalta-se que a não entrega da
documentação ensejará a aplicação de penalidades.

24

ETP N° 006.2024!GEENGIGAESPIDT — REcupERAçÃo DE TALUDE DA LINHA ROXA — STUINAT



CBTU
Companhia Brasileira de Trens Urbanos

Administração Central

19.6. Em nenhuma hipótese a CONTRATADA poderá dispor os resíduos originários da contratação em
aterros de resíduos domiciliares, áreas de “bota fora”, encostas, corpos d’água, lotes vagos e áreas
protegidas por Lei, bem como em áreas não licenciadas.

19.7. A CONTRATADA deverá treinar todos os seus funcionários para execução do PGRCC, priorizando a
redução da geração de resíduos e a coleta seletiva, além de possuir um responsável pela
fiscalização da sua correta aplicação durante toda a obra. A indicação do responsável pela
fiscalização da aplicação do PGRCC deverá ser apresentada antes do início das atividades à
fiscalização da CBTU.

19.8. Toda a legislação ambiental aplicável deve ser observada e atendida por parte da empresa
contratada. Deve-se atentar, especialmente, para as Leis Federais 9.638/1981 (Política Nacional do
Meio Ambiente - PNMA), 12.305/2010 (Política Nacional de Resíduos Sólidos - PNRS), e as
Resoluções do CONAMA n2237 e n2307.

19.9. A CONTRATADA deverá comprovar a origem de todo produto florestal utilizado na execução da
obra ou serviço, de acordo com Instrução Normativa do IBAMA n2 09/2016, entregando uma cópia
do Documento de Origem Florestal (DOF) à fiscalização da obra.

19.10. Para os produtos que serão utilizados nos serviços objeto deste Termo de Referência, cuja
atividade de fabricação ou industrialização é enquadrada na Instrução Normativa IBAMA n° 06,
de 15/03/2013, só será admitida a utilização de produtos cujo fabricante esteja regularmente
registrado no Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras
de Recursos Ambientais, instituído pelo artigo 17, inciso II, da Lei n° 6.938, de 1981.

19.11. A CONTRATADA deverá utilizar agregados reciclados na obra, sempre que tecnicamente viável,
existir oferta, capacidade de suprimento e custo inferior em relação aos agregados naturais.
Deverá ainda treinar seus funcionários, visando à adoção de práticas para redução do consumo
de energia elétrica e de água. Ressalta-se que o não cumprimento ensejará a aplicação de
penalidades.

19.12. A CONTRATADA deverá empregar tintas à base de água, livre de compostos orgânicos voláteis,
sem pigmentos à base de metais pesados, fungicidas sintéticos ou derivados de petróleo,
observando a resolução CONAMA 307 e o Decreto 4.581 de 27 de janeiro de 2003, da Presidência
da República.

19.13. Os serviços prestados pela CONTRATADA deverão pautar-se sempre no uso racional de recursos e
equipamentos, de forma a evitar o desperdício de insumos e materiais consumidos bem como a
geração excessiva de resíduos, a fim de atender às diretrizes de responsabilidade ambiental
adotadas pela CBTU e definidas em toda a legislação ambiental aplicável.
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20. PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

21.1. Considerando o Art. 51 do Regulamento Interno de Licitação, Contratação Direta, Contratos e
Convênios da CBTU — RILC CBTU, a verificação de disponibilidade orçamentária é etapa posterior à
elaboração do Termo de Referência.

21. DISPOSIÇÕES GERAIS

22.1. A CONTRATADA se obriga a manter, durante toda a execução do Contrato, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas no processo de contratação.

22.2. A CBTU é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos
apresentados.

22.3. A contratação pretendida reger-se-á, especialmente, pela Lei n2 13.303, de 30 de junho de 2016 -

Estatuto Jurídico das Empresas Estatais, pelo Decreto n2 10.024, de 20 de setembro de 2019 —

PREGÃO ELETRÔNICO e pelo Regulamento Interno de Licitações, Contratações Diretas, Contratos e
Convênios da Companhia Brasileira de Trens Urbanos CBTU - RILC, disponível em:

https://www.cbtu .gov. br/images/licitacoes/rilc_cbtu_2020.pdf

22.4. Em caso de divergência ou contradição entre as disposições constantes neste TR e na legislação
pertinente, prevalecerão as disposições legais vigentes, o que poderá, inclusive, dar ensejo a
celebração de termos aditivos.

22.5. A CONTRATADA se compromete por si, seus empregados e prepostos, a manter a mais estrita
confidencialidade, em relação ao conteúdo dos procedimentos e normas da CBTU, ou de qualquer
informação que vier a receber, ou que tomar conhecimento, em virtude da presente contratação.
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22.6. Os casos omissos que porventura surgirem quando da execução dos serviços contratados serão
decididos pela CBTU, segundo as disposições contidas na Lei n2 13.303/2016 e no RILC-CBTU, bem
como dos preceitos de direito privado.

22.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste TR excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do
vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na CBTU.

22.8. As demais formalidades inerentes ao fornecimento do objeto desta contratação deverão estar em
conformidade com o Instrumento Contratual.

22. ANEXOS

22.1. Matriz de Risco;

22.2. Planilha de preços;

22.3. Planilha de Quantidades;

22.4. Modelo de Proposta;

22.5. Cronograma Físico Financeiro;

Brasília, na data da assinatura eletrônica.
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À
COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS URBANOS - CBTU
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO N° 15-2024/GALIC/AC/CBTU
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE OBRA PARA A RECUPERAÇÃO
DO TALUDE ENTRE AS ESTACAS 1+220M E 1+240M DA VIA FÉRREA DA
LINHA ROXA DA CBTU-STU-NATAL.

PROPOSTA DE PREÇOS

CONARTE PROJETOS, CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA

Rua panguacu — 1033— TroI — CEP 5901 5-030 — NataRN
GNPJ: 08.202.696/0001-40 Insc. Estadual: 20.203.564-6
TelíFax: (84) 3206-6796
E-mali: conarteconsirutoraconai1e.corn.br











Coflarte
prouus conslçs

À
COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS URBANOS - CBTU
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO N° 15-2024/GALIC/AC/CBTU

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE OBRA PARA A RECUPERAÇÃO
DO TALUDE ENTRE AS ESTACAS 1+220M E 1+240M DA VIA FÉRREA DA
LINHA ROXA DA CBTU-STU-NATAL.

CARTA PROPOSTA DE PRECOS

Prezados Senhores,

Apresentamos e submetemos à apreciação de V. S. nossa Proposta de Preços relativa à
licitação em epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por qualquer erro ou omissão que
venha a ser verificada na sua preparação.

O preço total desta proposta é de R$ 170.456.65 (CENTO E SETENTA MIL E
QUATROCENTOS E CINQUENTA E SEIS REAIS E SESSENTA E CINCO
CENTAVOS), com base na data de apresentação dos documentos de habilitação e proposta
de preços, conforme preços unitários constantes da Planilha de Orçamento.

Em anexo está o cronograma fisico-financeiro da obra.

Declaramos que em nossos preços unitários estão incluídos todos os custos diretos e
indiretos para perfeita execução das obras, inclusive as despesas com materiais e/ou
equipamentos, mão-de-obra especializada ou não, seguros em geral, equipamentos auxiliares,
ferramentas, encargos da Legislação Social Trabalhista, Previdenciária, da Infortunística do
trabalho e responsabilidade civil por qualquer dano causado a terceiros ou dispêndios
resultantes de impostos, taxas, regulamentos e posturas municipais, estaduais e federais,
enfim, tudo o que for necessário para a execução total e completa das obras civis e das obras
complementares, bem como nosso lucro, conforme projetos e especificações constantes do
Edital, sem que nos caiba, em qualquer caso, direito regressivo em relação à CBTU-STU
NataIJRN.

Comprometemo-nos a executar os eventuais serviços não constantes do Edital, mas
inerentes à natureza da obra contratada. Estes serviços serão pagos por orçamento elaborado
pela nossa empresa, e aprovado pela CBTU-STU-NatalJRN, antes da execução dos mesmos.

O prazo de execução total da obra é de 01 (um) mês, a partir da data de sua assinatura,
conforme cronograma fisico-financeiro presente no anexo.

O prazo dc validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias a contar da data de sua
apresentação.

Rua panguaçu — 1033— Tiro — CEP 59.015-030 — NatatRN
CNPJ: 08.20269610001-40 nsc. Estadual: 20.203.564-6
Tel/Fax. (84) 3206-6796
E-rnai: conarte@construtoraconaite.corn.hr
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